
4,. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA 

ATA DA SESSÃO DO DIA 25 DE ABRIL DE 2019. 

AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DOIS MIL E DEZENOVE, NESTA CIDADE DE SÃO LUÍS, 
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO, ÀS NOVE HORAS, NA SALA DE SESSÕES DAS CÂMARAS CRIMINAIS DESTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR JOSÉ BERNARDO 
SILVA RODRIGUES, FOI ABERTA A SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL. PRESENTES OS SENHORES 
DESEMBARGADORES: JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES, JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA, VICENTE DE 
PAULA GOMES DE CASTRO. O(A) PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: REGINA MARIA DA COSTA LEITE E O(A) 
SECRETÁRIO(A): DENISE SOUSA LIMA. APROVADA A ATA DA SESSÃO ANTERIOR. JULGAMENTOS: 1-PROCESSO 

CRIMINAL 1 PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS 1 PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC-MP) 

NÚMERO PROCESSO N.2  0001983-54.2018.8.10.0000 PROTOCOLO N. 022486/2018 - SÃO LUÍS; 
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUALO; SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: FRANCISCO DAS 
CHAGAS BARROS DE SOUSA; DENUNCIADO:MAGNO AUGUSTO BACELAR NUNESft ADVOGADO(A): MAILSON 
NEVES SILVA, FLÁVIO OLÍMPIO NEVES SILVA RELATOR: DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES 
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A SEGUNDA 
CÂMARA CRIMINAL RECEBEU A DENÚNCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR.. 2-
PROCESSO CRIMINAL 1 RECURSOS 1 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL PROCESSO N.2  003816/2019 AO 

ACÓRDÃO Ng 2354862018, PROFERIDO NOS AUTOS DO(A) PROCESSO CRIMINAL 1 RECURSOS  1 APELAÇÃO 

CRIMINAL N2  0001087-57.2014.8.10.0127; EMBARGANTE:VAGNER MARQUES DE CARVALHO(); ADVOGADO(A): 
RODRIGO JOSÉ AIRES ALMEIDA; EMBARGADO-- MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO MARANHÃO(); 

PROMOTOR(A)(ES): CLODOMIR BANDEIRA LIMA NETO RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA 
JULGAMENTO ADIADO APÓS QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADO PELO ADVOGADO ACERCA DA CONVOCAÇÃO 
DO DESEMBARGADOR TYRONE JOSÉ SILVA,PARA COMPOR QUÓRUM HAJA VISTA QUE ESTE PARTICIPOU DO 
JULGAMENTO DA APELAÇÃO CRIMINAL, O QUE FORA DEFERIDO PELO RELATOR.. 3-PROCESSO CRIMINAL 1 
RECURSOS 1 APELAÇÃO CRIMINAL NÚMERO PROCESSO N.9  0000211-22.2019.8.10.0000 PROTOCOLO N.2  

002216/2019 - SÃO LUÍS; APELANTE:WASHINGTON LUIS MADEIRA MARTINSU; ADVOGADO(A): THIAGO SOUSA 
SILVA; APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUALO; PROMOTOR(A)(ES): MÁRCIA HAYDÉE PORTO DE 
CARVALHO RELATOR: DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES ; "UNANIMEMENTE E CONTRA O PARECER DA 
DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
INTERPOSTO PARA ABSOLVER O ORA APELANTE, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR'.. 4-
PROCESSO CRIMINAL 1 RECURSOS 1 APELAÇÃO CRIMINAL NÚMERO PROCESSO N.2 0000208-
61.2018.8.10.0078 PROTOCOLO N.2  000969/2019 - BURITI BRAVO; (12  APELANTE):MICHEL SOUSA REIS((1 

APELANTE)); ADVOGADO(A): ROMULO SILVA DE MELO; (22  APELANTE):IGOR DOS SANTOS DIAS ((29  
APELANTE)); ADVOGADO(A): CLEMENS PEREIRA DA COSTA; APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUALO; 
PROCURADOR(A)(ES): AARÃO CARLOS LIMA CASTRO RELATOR: DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES; 
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA; 'UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR".. 5-PROCESSO CRIMINAL 1 RECURSOS  1 
APELAÇÃO CRIMINAL NÚMERO PROCESSO N.2  0001164-26.2017.8.10.0074 PROTOCOLO N.2  004814/2018 - 
BOM JARDIM; (12 APELANTE):ROMERO SANTOS LIMA; ADVOGADO(A): RAPHAEL PENHA HERMANO, ADRIANO 

WAGNER ARAUJO CUNHA; (22  APELANTE):FRANCIGLEYDSON COSTA TRAVASSOS; DEFENSOR PÚBLICO: ANDRE 
LUIS JACOMIN; APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUALO; PROMOTOR(A)(ES): FRANK TELES DE ARAÚJO 
RELATOR: DES. VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO; REVISOR: DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES 
'UNANIMEMENTE E DE ACORDO, EM PARTE, COM 0 PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, 
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A SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO POR ROMERO SANTOS LIMA 

E PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE FRANCIGLEYDSON COSTA TRAVASSOS PARA REDIMENSIONAR A 

PENA IMPOSTA, E, DE OFÍCIO ADEQUOU A PENA DE MULTA, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR 

RELATOR'.. 6-PROCESSO CRIMINAL 1 RECURSOS 1 APELAÇÃO CRIMINAL NÚMERO PROCESSO N. 0000035-

74.2018.8.100001 PROTOCOLO N.2  043138/2018 - SÃO LUÍS; APELANTE:CARLOS VICTOR RODRIGUES SOUZA; 

ADVOGADO(A): MARIA CATARINA SERRA ARAUJO, THAYLON LEAL FRAZAO; APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUALO; PROMOTOR(A)(ES): ORLANDO PACHECO DE ANDRADE FILHO RELATOR: DES. JOSÉ BERNARDO 

SILVA RODRIGUES; REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA; "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O 

PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL DEU PROVIMENTO 

PARCIAL AO RECURSO PARA REDIMENSIONAR A PENA IMPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR 

RELATOR'.. 7-PROCESSO CRIMINAL 1 RECURSOS 1 APELAÇÃO CRIMINAL NÚMERO PROCESSO N.o 0026381-

04.2014.8.10.0001 PROTOCOLO N,2  018522/2018 - SÃO LUÍS; APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUALO; 

PROMOTOR(A)(ES): MOEMA FIGUEIREDO VIANA PEREIRA; APELADO:IGOR MARTINS COELHO ALMEIDAQ; 

ADVOGADO(A): DINO FIGUEIREDO E LAUANDE ADVOCACIA; APELADO:VICENTE CARLOS DE MESQUITA NETO() 

RELATOR: DES. VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO; REVISOR: DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES 

"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A SEGUNDA 

CÂMARA CRIMINAL NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO PARA MANTER A ABSOLVIÇÃO DO APELADO, NOS 

TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR".. 

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE ENCERROU A 

SESSÃO DO QUE FOI LAVRADO A PRESENTE ATA, QUE APROVADA, SERÁ ASSINADA. EU, DENISE SOUSA LIMA, 

SECRETARIEI E ESCREVI. ESTÁ CONFORME O ORIGINAL. 

COORDENADORIA DAS CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS, EM SÃO LUÍS, 25 DE ABRIL DE 2019. 

DESEMBARGADOR JO'SÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES 

PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 
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